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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

N° 295, de 21 MAR 2018 
 

EMENTA: Institui Grupo de Trabalho Permanente para Grandes Eventos 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos 

Incisos, I, II e III do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Instituir a Grupo de Trabalho Permanente para tratar de Grandes Eventos 

no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Art. 2º - Este Grupo passa a ser formado pelo Subdiretor da DPO, Subdiretor da 

DGA e Chefe da 3ª Seção do EMG, todos sob a presidência do militar mais antigo. 

 

Art. 3º - Compete ao Grupo de Trabalho, o planejamento, coordenação e o 

acompanhamento das ações da PMPE nos grandes eventos do Estado, cabendo ao presidente a 

convocação periódica e extraordinária dos membros. Vanildo N. de A. Maranhão Neto - Cel 

PM Comandante Geral. 

 

 QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 
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“Nossa presença, sua Segurança!” 
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3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 
 


